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PARECER N° 03212017 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal de 

Jijoca de Jericoacoara, após reunir-se para, com esteio no artigo 46 do 

Regimento Interno da Casa, deliberar acerca do Projeto de Lei n° 05412017 que 

"institui o dia da gentileza e cidadania e dá outras providências". 

Após analisar e discutir o projeto, a Comissão entendeu que o mesmo se 

encontra coadunando com as regras de redação legislativa, além do que, não 

se verificou vicio de constitucional idade. 

Frente o acima posto, considerando o teor do projeto de lei, bem como, que 

nesta fase a analise deve deter-se apenas quanto aos seus aspectos técnicos, 

OPINAMOS pelo seguimento do seu trâmite nessa casa. 

Plenário da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara-CE, aos 17 dias do 

mês de outubro do ano de 2017. 

mcQo\ ©j 

CLEÂNGELA OLIVEIRA SOUSA 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

JOE JP SIL DE VAS ONCELOS 
Relator da dom 

 is 
	de Constituição, Justiça e Redação 

dLAUEDIONOR FRANCISCO DE VASCONCELOS 
Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Av. iericoacoara, 474 - CEP: 62598-000 - Jijoca de Jericoacoara - Ceará 
Fone: (88) 3669.1142 - CNPJ: 69.727.519/0001-72 - email: camajijoca@hotmail.com  


